
JUSTIFICATIVA

A pleiteada altera4o do artigo 19 da

Lei n9. 12.393/97 deve-se ao fato de que suas disposiçes

atingem também motociclistas que circulam com motos de mais

de 125 cilindradas.

Considerado o porte, este grupo	 de

111, 	 motocicletas leva seu condutor a utilizar-se do leito

carroçável de forma similar aos condutores dos demais tipos

de veículos automotores,	 isto é,	 dentro das	 faixas

s'.....

delimitadas nas vias. Desta forma, sua circula4o n"ão

e-

constitui nenhum entrave para a misualizaç'ão do condutor do

autom6vel ou pedestre em trânsito.

Outro aspecto é, também, contemplado

pela presente proposta de altera4o da citada lei. Trata-se

da de1imita4o do período de utilizaç2ío do equipamento

fluorescente pelos motociclistas, de forma que sejam plena e

adequadamente atingidos os obj•timos por ela almejados.

Neste sentido,	 restringe a	 utilizaç"ão dos	 "coletes"

fluorescentes ao período noturno, ap6s as 18:00 horas.
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